
Proc. Administrativo 12- 2.629/2026

De: Edmar S. - CAA - SEMPS

Para: SAF-AD-CA-SPCCP-SECAF - Setor de Licitação - SECAF 

Data: 03/03/2026 às 09:34:35

Setores envolvidos:

SAF-AD-CA-SPCCP-SECAF, SAF-AD-COFC, SAF-AD-COFC-SO, 11. SEMPS, SMAS-OAD-GSSEC, 03.1 PRO-AJGM,

SMAS-PS, GA, CAA - SEMPS, CVS, 03.2.6 AJGM-APL

Contratação de empresa para fornecimento de sacos e sacolas plásticas personalizadas para

acondicionamento dos gêneros Alimentícios do Auxílio Alimentando pela Agricultura e Cesta

Natalina

 

À Diretoria de Licitação

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção ao Parecer nº 084/2026, exarado pela Assessoria Jurídica Geral do Município e constante no Despacho
nº 10-2.629/2026, apresento os esclarecimentos e complementações abaixo indicados:

Parágrafos 13 e 60: O Termo de Referência contempla a especificação do objeto em conformidade com critérios de
sustentabilidade, observando-se as diretrizes estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. Foram previstas, ainda, as
obrigações pertinentes ao fornecimento e ao recolhimento dos produtos, bem como a observância de normas
especiais de comercialização e/ou de licenciamento da atividade, quando aplicáveis.

Parágrafos 28 e 45: Encaminha-se o Estudo Técnico Preliminar (ETP) com a retificação do item 3. Reitero que o
Município de Mata de São João encontra-se em fase de elaboração do Plano de Contratações Anual, em
consonância com o disposto na Lei nº 14.133/2021 e conforme a Recomendação nº 002/2022 da Controladoria Geral
do Município.

Parágrafo 38: Esclareço que a presente licitação será realizada por item, nos termos do item 19 do Termo de
Referência – “Do critério de julgamento da licitação”.

Parágrafo 47: Informo que a análise foi conduzida de forma criteriosa e fundamentada, com observância integral da
legislação vigente aplicável, bem como das diretrizes institucionais e entendimentos consolidados em contratações
anteriores de natureza similar. O estudo abrangeu os principais aspectos técnicos, jurídicos e operacionais, com o
objetivo de assegurar a adequada execução contratual, a eficiência administrativa e a preservação do interesse
público.

Diante do exposto, encaminho o presente processo para as providências cabíveis.

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

 

_

Cordialmente,
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Edmar Santana dos Santos

Gerente Administrativo Financeiro - Mat. Funcional 6415

Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza – SEMPS

Prefeitura Municipal de Mata de São João/BA

Tel: (71) 3635-1666 / Ramal 206 (71) 9 9653-6656

E-mail: admsemps@gmail.com

Anexos:
ETP_Estudo_Tecnico_Preliminar.pdf
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                Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                    Rua Luiz Antônio Garcez, n° 140, Centro – Centro Administrativo – Mata de São João/BA. 
                    Tel.: (71)3635-1310/ Fax: (71) 3635-1293 – http:\\www.matadesaojoao.ba.gov.br 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 
 

1. RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
Realizado pelo servidor Público Municipal: Rayssa Adry Lins Cardoso Almeida 

Matrícula do Servidor: 22.920 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
O objeto do presente processo é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

para fornecimento de sacos e sacolas plásticas personalizadas para acondicionamento dos gêneros 

Alimentícios do Auxílio Alimentando pela Agricultura e Cesta Natalina, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza e Fundo Municipal Assistência Social, 

do Município de Mata de São João/BA. 
 

3. DESCRIÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO 
ANUAL 

O Município de Mata de São João/BA se encontra em fase de elaboração do Plano de Contratação 

Anual, conforme previsão na Lei Federal nº 14.133/2021, e conforme Recomendação nº 002/2022 da 

Controladoria Geral do Município – CGM  

 

Informo que a presente despesa se encontra prevista na Lei Municipal n° 1014/2025, de 07 de outubro 

de 2025, que institui o Plano Plurianual - PPA do Município de Mata de São João/BA para o quadriênio 

de 2026 a 2029. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 DA GARANTIA DO PRODUTO 

A garantia consiste no fornecimento pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, 

de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subseqüentes. 

A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo 

de Referência. 

Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 

iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 
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5. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

ITEM DESCRIÇÃO U.M. QTD 

1 

Sacolas plásticas personalizadas, tipo camiseta, na cor branca, 
fabricada em polietileno em alta densidade industrial, dimensões 
50x60x0,11 de marca (layout) em cores, em um lado, de acordo 
com modelo fornecido pela Administração (Alimentando pela 
Agricultura)  

MILHEIRO 10 

3 

Sacos Plásticos personalizados, transparente, fabricado em 
polietileno resistente, em alta densidade industrial, com capacidade 
mínima para 20 kg e máxima para 30 kg, apropriado para 
armazenar gêneros alimentícios, dimensões 50x95cm, com 
espessura de 0.15 (micragem), marca (layout) em cores com fundo 
branco, de acordo modelo fornecido pela administração. (Cesta 
Natalina)  

CENTO 37 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

 Foi observado que, diante da necessidade de aquisição de sacos e sacolas plásticas personalizadas 

para acondicionamento dos gêneros Alimentícios do Auxílio Alimentando pela Agricultura e Cesta 

Natalina, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à 

Pobreza e Fundo Municipal Assistência Social, do Município de Mata de São João/BA, suas 

respectivas quantidades descritas no Item 05 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, se dá ao 

fato de suprir as necessidades de acondicionamento dos gêneros alimentícios fornecidos pela 

Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza e pelo Fundo Municipal de Assistência 

Social, nas 03 (três) zonas existentes no município: (SEDE x ZONA RURAL x LITORAL), os preços 

estimados constam no Mapa Comparativo (em anexo). 
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
 

Os Preços estimados (unitário e total) constam nas Planilhas em anexo (Planilha de Referência, por 

Ação, Mapa Comparativo e Memorial de Cálculo), o custo da contratação (Itens 1 e 3) é de R$ 
18.639,24 (dezoito mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte e quatro centavos) sendo: 

 

Item 1: R$ 9.192,40 (nove mil, cento e noventa e dois reais e quarenta centavos) 

Item 3: R$ 9.446,84 (Nove mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos) 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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A demanda da referida contratação será resolvida com o objeto em questão. 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O parcelamento da solução se faz necessário, tendo em vista que a licitação será por Item. Tendo em 

vista, que os pagamentos a serem realizados de acordo a ordem de fornecimento do produto, e os 

mesmos serão realizados após 30 dias. 

 

10.   DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Este processo aquisição de sacos e sacolas plásticas personalizadas para acondicionamento dos 

gêneros Alimentícios do Auxílio Alimentando pela Agricultura e Cesta Natalina, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza e Fundo Municipal 

Assistência Social, do Município de Mata de São João/BA, proporcionando uma melhor eficiência na 

entrega dos gêneros alimentícios/benefícios, como também uma maior divulgação do projeto, sendo 

entregues aos beneficiários que se encontram em vulnerabilidade temporária ou cíclica, cadastrados e 

aptos ao recebimento, proporcionando uma melhor qualidade de vida, favorecendo o fortalecimento de 

vínculos, interação social e desenvolvimento. 
 

11.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
A Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza – SEMPS possui espaço físico para 

manter armazenados os materiais contratados durante aquisição. 
 

12.   CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Tendo em vista o objeto em questão não se faz necessárias contratações correlatas e/ou 

interdependentes. 

 

13.  DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
O plástico seja ele comum, verde, oxibiodegradável ou biodegradável demonstrou ser um problema 

ambiental relevante, que solicita a realização de novos estudos e a adoção de medidas eficientes para 

a contenção de seu consumo. Qualquer que seja o plástico utilizado haverá prejuízos ao meio 

ambiente e às cidades. Assim, conclui-se que o uso racional dos sacos plásticos e o correto destino 

dado à ele, como a reciclagem que é a solução mais eficiente a ser utilizada. 

 

14.  POSIONAMENTO CONCLUSIVO 
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Com o propósito de cumprir a Recomendação nº 002/2022, oriunda da Controladoria Geral do 

Município, para fins de registro e conseqüente análise, tem-se abaixo o check-list para devidas 

conclusões do presente trabalho: 

 

PONTOS RELEVANTES SITUAÇÃO 

a) Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente.  SIM 

b) A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada; SIM 

c) Todos os requisitos relevantes da contratação foram adequadamente 
levantados e analisados; SIM 

d) As quantidades de itens a contratar estão coerentes com as demandas 
previstas; SIM 

e) A análise de mercado foi adequadamente realizada e demonstrou haver 
capacidade do mercado em atender à necessidade de negócio; SIM 

f) Há justificativas para o parcelamento ou não da solução, bem como para a 
forma de parcelamento, se for o caso; 

Há parcelamento da 
contratação 

g) Os resultados pretendidos com a contratação foram devidamente expostos, 
em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

SIM 

h) Os riscos relevantes foram adequadamente levantados e devidamente 
mitigados; SIM 

i) A relação custo-benefício da contratação é considerada 
favorável;  SIM 

 
Diante do exposto, considerando que as respostas referentes ao check-list acima foram positivas e 

sem nenhuma observação contrária. Também, considerando que o presente planejamento está em 

conformidade com os requisitos administrativos necessários ao cumprimento do objeto e atende 

adequadamente às demandas de negócio formuladas, como também aos benefícios pretendidos, 

ainda, considerando que os riscos envolvidos são administráveis, recomenda-se que seja feito o 

processo licitatório. 

 
DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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Após os estudos que acompanham esta declaração, o(s) técnico responsável (is) pela elaboração 

deste estudo técnico preliminar, identificado(s) no Item 1 e adiante assinantes e de tal declaração, 

declarar(m) ser viável a contratação da solução pretendida, considerando que: 

a) A forma da contratação é a mais indicada; 

b) Possui a máxima possibilidade de alcance dos resultados pretendidos; 

c) Os riscos foram mitigados; 

d) Cumpre os princípios de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. 

 

Mata de São João/BA, data da assinatura eletrônica. 
 

Atenciosamente, 

 
 

Rayssa Adry Lins Cardoso Almeida 
Subcoordenadora de Fomento a Produção e Estruturação Produtiva– Mat. Funcional nº 22.920 

Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza – SEMPS 
(assinado digitalmente) 
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